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Eletrônico de 04/05/2018, que aposentou a servidor Lindenilson Leal de Almeida,
cadastro nº 150.315-4, Motorista Judiciário, Comarca de Salvador, Classe C, nível
32, entrância final, do quadro de pessoal do  Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia,  a  partir  da  data  de  publicação  do  ato  aposentador  original,
supramencionado.

Quanto aos proventos de inatividade, resolve acolher a composição dos proventos
fixada pelo Órgão de Origem como se segue:

Vencimento Básico................................................................................. R$ 5.682,67
Abono Permanente(Lei nº7.885/2001)........................................................ R$ 98,91
Vantagem Pessoal de Eficiência (Lei 7885/2001).................................. R$ 1.063,51
Vantagem Pessoal...........................................................................…... R$ 5.434,43
Reposição do Art. 39.............................................................................. R$ 4.483,95
Adicional Noturno................................................................................... R$ 5.899,75
Adicional de Tempo de Serviço - 36%.................................................... R$ 2.045,75
Total dos Proventos Mensais............................................................… R$ 24.708,97
(vinte e quatro mil, setecentos e oito reais e noventa e sete centavos)

As melhorias  posteriores  à  data da  inativação  deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 14 de fevereiro de 2019

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Marcel Siqueira Santos
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/008816/2018
Natureza: Aposentadoria
Origem: Tribunal de Justiça da Bahia -TJBA
Servidor: Isabelle Morais Teixeira
Relator: Conselheiro Marcus Presídio

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 000130/2019

EMENTA: Aposentadoria  por  invalidez  permanente  simples,  com  proventos
proporcionais. Apreciação do Ato Aposentador, conforme a Lei.

Vistos, etc

Considerando o disposto na Resolução n.º 043, de 18/04/2017, que alterou o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço
a legalidade do Decreto Judiciário de 22/11/2016, publicado no Diário da Justiça
Eletrônico de 23/11/2016, que aposentou a servidora  Isabelle Morais Teixeira,
cadastro nº 900.273-1, Subescrivã, Comarca de Salvador, Classe
A, nível 6, entrância final, do quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia, com efeito retroativo a 13 de junho de 2016.

Quanto  aos  proventos  de  inatividade,  resolve  acolher  a  composição  dos
proventos fixada pelo Órgão de Origem como se segue:

Vencimento …...................................................................................... R$ 2.515,76
Total dos Proventos Mensais............................................................... R$ 2.515,76
(dois mil, quinhentos e quinze reais e setenta e seis centavos)

As melhorias  posteriores  à  data da  inativação  deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 14 de fevereiro de 2019

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Marcel Siqueira Santos
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 042, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso
XXX, do Regimento Interno,

CONSIDERANDO o  disposto  no  Decreto  Estadual  nº  18.906,  de  11.02.2019,
publicado no DOE de 12.02.2019, que dispõe sobre o expediente das repartições
públicas do  Poder  Executivo  Estadual,  ressalvadas  aquelas cujos serviços não
admitem interrupção;

RESOLVE: considerar interrompido, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia, o expediente dos dias 28 de fevereiro, 06 de março, 18 de abril, 21 de junho,
1º de julho, 23, 24, 30 e 31 de dezembro de 2019, sendo compensados, mediante
acréscimo de uma hora na jornada normal de trabalho nos dias úteis anteriores
e/ou posteriores às datas citadas.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

RESUMO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO Nº TCE/000772/2019 - Interessado: PAULO SERGIO PACHECO DE
FIGUEIREDO
Assunto: Gozo de Licença-prêmio - 25/06/2018 a 06/07/2018 – DEFERIDO

PROCESSO  Nº  TCE/000768/2019  -  Interessado:  ROBERTO  CAVALCANTE
SAMPAIO
Assunto: Gozo de Licença-prêmio - 25/06/2018 a 09/07/2018 – DEFERIDO

PROCESSO Nº TCE/000767/2019 - Interessada: GLAUCE STEFANIA PARAIZO
LEITE PEREIRA TEIXEIRA
Assunto: Gozo de Licença-prêmio - 25/06/2018 a 04/07/2019 – DEFERIDO

PROCESSO Nº TCE/000764/2019 - Interessado: EDSON OLIVEIRA SENA
Assunto: Gozo de Licença-prêmio - 06/05/2018 a 18/05/2018 - DEFERIDO

PROCESSO Nº TCE/000763/2019 - Interessado: JOSÉ CARLOS UZEDA LIMA
Assunto: Gozo de Licença-prêmio - 02/05/2018 a 18/05/2018 - DEFERIDO

PROCESSO  Nº  TCE/000766/2019  -  Interessado: JOSÉ  ROBERTO  LEITÃO
ALVAREZ
Assunto: Gozo de Licença-prêmio - 17/04/2017 a 26/04/2017. - DEFERIDO

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  
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